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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

  

Fone: 51- 3541 3035 ramal 411 

51 – 3541 4665 ramal 411 

  

Prefeitura Municipal de Taquara/RS  

Publicado por: 
Ederson Iachinski 

Código Identificador:0FAF80D2 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES 

 

GABINETE DO PREFEITO 

EDITAL DE ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO 

 

Edital de Abertura do Processo Seletivo Simplificado para Formação 

de cadastro reserva nº. 26/2023. O PREFEITO MUNICIPAL DE 

TAVARES, no uso de suas atribuições, visando à formação de 

cadastro reserva para o cargo de Farmacêutico, com carga horária 

semanal de até 30 horas, para desempenhar suas funções de acordo 

com a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde e Bem Estar, 

torna pública a realização do Processo Seletivo Simplificado, cujas 

inscrições serão recebidas, junto à sede do Município, sito à Rua 

Abílio Vieira Paiva, nº. 228, nos dias 04, 05, 06, 08 e 11 setembro de 

2023, no horário de Expediente. Será regido pelas normas 

estabelecidas no Edital de Abertura e no Decreto nº 4.723 de 

14/02/2017. Os Editais de Abertura serão divulgados na íntegra no 

mural de publicações oficiais da Prefeitura, bem como no site do 

Município www.tavares.rs.gov.br. 

  

GARDEL MACHADO DE ARAÚJO –  
Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Milca Souza do Nascimento 

Código Identificador:09622199 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA DE AREIA 

 

SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2023 

 

O município de Terra de Areia – RS torna público que fará realizar a 

seguinte licitação na modalidade Tomada de Preços nº 001/2023. 

Objeto: Contratação de empresa especializada para construção de 

sede própria do legislativo municipal, incluindo material. Data 

abertura: 19/09/2023, horário e local: às 09h00min, na Sala de 

Reuniões da Prefeitura Municipal. Cópias do edital e demais 

informações poderão ser obtidas no setor de Licitações da Prefeitura 

no horário das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 18h00min, 

ou pelo telefone (51) 3666-1285 e e-mail: 

licitacoes@terradeareia.rs.gov.br 

  

ALUÍSIO CURTINOVE TEIXEIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Thaís Machado 

Código Identificador:78EDAC51 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAMANDAÍ 

 

LICITAÇÃO 

AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 

165/2023 

 

A Prefeitura Municipal de Tramandaí/RS torna público aos 

interessados que às 14h30min. do dia 09 de outubro de 2023 estará 

aberta a disputa de preços para aquisição de bicicletas ecológicas para 

serem distribuídas à população em substituição aos cavalos, dando 

início ao Projeto que visa reduzir a circulação de carroças no 

Município. (toda documentação deverá ser incluída junto ao sistema 

até as 13h30min. do dia 09/10/2023 para verificação de conformidade 

com o Edital). O edital encontra-se disponível nos sites: 

www.banrisul.com.br, ou www.pregaoonlinebanrisul.com.br, portal 

de licitações do Banrisul. Maiores informações no Setor de Licitações 

da Prefeitura Municipal, sito à Avenida da Igreja, 346, 3° andar, 

Centro, Tramandaí/RS e cópia do Edital em nossa página na Internet, 

no endereço eletrônico www.tramandai.rs.gov.br, opção licitações, 

Edital de Pregão Eletrônico SRP nº 165/2023. 

Publicado por: 
Luis Antonio Consul Machado 

Código Identificador:0FA0FFAE 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAVESSEIRO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

DECRETO Nº 2.171/2023, DE 29 AGOSTO DE 2023. 

 

Abre um crédito suplementar no valor de R$ 

237.974,21 (duzentos e trinta e sete mil, novecentos e 

setenta e quatro reais e vinte e um centavos) indica 

recursos e dá outras providências. 

  

GILMAR LUIZ SOUTHIER, PREFEITO MUNICIPAL DE 

TRAVESSEIRO, RS, no uso de suas atribuições legais e de 

conformidade com a Lei Municipal n° 1.779, de 22 de novembro de 

2022, 

  

DECRETA:  
  

Art. 1º – Abre um crédito suplementar no valor de R$ 237.974,21 

(duzentos e trinta e sete mil, novecentos e setenta e quatro reais e 

vinte e um centavos), nas seguintes dotações orçamentárias: 

  

03 – SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

  

01 – Secretaria da Administração e Finanças 

04.122.0010.1020 – Construção Centro Administrativo 

………………… R$ 7.238,91 

3.4.4.90.51.00.000000 – Obras e Instalações (416) 

…………...…...……. R$ 7.238,91 

05 – SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E 

TURISMO 

01 – Manutenção Desenvolvimento do Ensino 

12.361.0047.2009 – Manutenção Ensino Fundamental 

………...……….. R$ 15.000,00 

3.3.1.90.13.00.000000 – Obrigações Patronais (69) 

……...……...……… R$ 15.000,00 

12.365.0041.2011 – Manutenção Educação Infantil 

……...……………... R$ 10.000,00 

3.3.1.90.13.00.000000 – Obrigações Patronais (82) 

……………...……. . R$ 10.000,00 

02 – Manutenção do Fundeb 

12.365.0041.2084 – Manutenção FUNDEB – Educação Infantil – 

70% .. R$ 200.000,00 

3.3.1.90.11.00.000000 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 

Civil (135) .. R$ 200.000,00 

06 – SECRETARIA DA SAÚDE 

02 – Convênios 

10.301.0107.2024 – RCEG – Rede Cegonha 

……………………………. R$ 735,30 

3.3.3.90.32.00.000000 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição 

Gratuita (241) R$ 735,30 

10.304.0107.2052 – Programa FNS – Piso Atenção Básica – VISA 

…….. R$ 5.000,00 

3.3.1.90.13.00.000000 – Obrigações Patronais (69) 

…………………….. R$ 5.000,00 

  

TOTA  ……   ……  …………   …  …  ………    R$ 237  74,2  


